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ACÓRDÃO

CIVIL  E CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS. LINHA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
PRONAF  “B”.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.
RESPONSABILIDADE  DO  BANCO.  DANO
MORAL  CONFIGURADO.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  BANCO.
ALEGAÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  EXCESSIVA.
PLEITO  DE  MINORAÇÃO  DO  QUANTUM.
DESCABIMENTO. CRITÉRIO DE EQUIDADE DO
MAGISTRADO.  OBEDIÊNCIA  AOS PRINCÍPIOS
DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

1. Nos termos do art. 14 do CDC, as instituições
bancárias respondem, objetivamente, pelos danos
causados  aos  consumidores,  em  razão  dos
serviços prestados. Demonstrado nos autos que a
inscrição do nome do consumidor nos órgãos de
restrição  ao  crédito  deu-se  de  forma  indevida,
deve  responder  o  banco  apelante,  pelos  danos
causados.

2.  O  registro  indevido  nos  cadastros  de  maus
pagadores, por si só, já enseja a indenização por
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danos  morais,  até  porque  inexistem  outras
anotações em nome da parte apelada.

3.  Nos termos da jurisprudência da Corte Cidadã,
o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a
título de indenização por danos morais pode ser
revisto  tão  somente  nas  hipóteses  em  que  a
condenação  se  revelar  irrisória  ou  exorbitante,
distanciando-se  dos  padrões  de  razoabilidade  e
proporcionalidade, o que não se evidencia no caso
em comento.

4. A indenização por dano moral deve ser fixada
mediante  prudente  arbítrio  do  Juiz,  em
conformidade com os princípios da razoabilidade e
da  proporcionalidade,  de  modo  que  o  valor  não
enseje  enriquecimento  sem  causa,  nem  seja
ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a  reincidência  em
conduta negligente.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  de
Recurso de Apelação. 

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Colendo Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl.
58.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Banco  do
Nordeste do Brasil S/A contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
da 5ª Vara Cível de Campina Grande, que julgou procedente a ação de
indenização por danos morais e materiais aforada por  Gilson de Oliveira
Gertrudes em face do banco.

Pela sentença, o banco foi condenado a pagar ao autor a
quantia  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  a  título  de  danos  morais,
corrigidos a partir do arbitramento, acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, a contar da época do fato.

Inconformado,  a  instituição  bancária  promovida  interpôs  o
presente recurso apelatório (fls. 23/36), alegando, em suma, que, apesar
de ter sido decretada a sua revelia, não há provas nos autos que justifique
a indenização pleiteada, ante a inexistência da prática de ato abusivo ou
ilegal que configurasse sua responsabilidade civil. Por outro lado, pede a
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redução do quantum indenizatório, já que entende que foi estabelecido em
dissonância  com  os  princípios  de  razoabilidade  e  proporcionalidade,
ensejando enriquecimento sem causa.

Contrarrazões apresentadas às fls. 42/45, pela manutenção
da sentença hostilizada.

Cota Ministerial às fls.51/53, sem manifestação de mérito.  

É relatório.

VOTO

Colhe-se  dos  autos  que  o  apelado,  Gilson  de  Oliveira
Gertrudes,  é  titular  de  crédito  oferecido  pelo  Banco  do  Nordeste  do
Brasil S/A, denominado PRONAF “B”,  sendo que, após haver liquidado a
parcela  no valor  de R$ 216,00,  teve seu nome inserido no cadastro  de
restrição ao crédito, razão porque aforou a presente demanda objetivando
a condenação do banco ao pagamento de danos morais. O feito tomou seu
trâmite  regular,  sobrevindo  a  sentença  de  procedência,  nos  termos
reportados no relatório.

Inicialmente cabe esclarecer que em sede de responsabili-
dade civil,  imprescindível  fazer menção à disposição constante do artigo
927 do Código Civil, que estabelece a obrigação de indenizar, assim dis-
pondo:

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), cau-
sar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo".

Como apontado pelo artigo supra, a definição de ato ilícito
encontra-se nos artigos 186 e 187:

"Art.  186.  Aquele que,  por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilíci-
to."

"Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direi-
to que,  ao  exercê-lo,  excede  manifestamente  os limites
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé
ou pelos bons costumes."

Sobre o assunto entende a doutrina:

"Na responsabilidade subjetiva, o centro de exame é o ato
ilícito.  O  dever  de  indenizar  vai  repousar  justamente  no
exame de transgressão ao dever de conduta que constitui
o ato ilícito." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Responsabilidade Ci-
vil, SP: Atlas, 2006, 6a ed., p. 20).
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"Negligência  se  relaciona,  principalmente,  com  desidia;
imprudência é conceito ligado, antes que a qualquer ou-
tro, ao de temeridade; impericia é, originariamente, a falta
de habilidade. (...) É preciso, entretanto, observar que es-
sas espécies se entrelaçam, e daí verificar-se a negligên-
cia revestida de imprevisão,  a imprudência do desprezo
pela diligência e pelas regras de habilidade, aimpericia tra-
çada de negligência" (DIAS, José de Aguiar. Da Responsabi-
lidade Civil. Rio de Janeiro. Forense, 1995, p. 120-121).

Percebe-se assim que para nascer o dever de indenizar é
essencial que o dano causado tenha ocorrido e para se apurar a responsa-
bilidade civil  do agente causador de um dano é necessário que estejam
configurados os quatros requisitos da responsabilidade civil, quais sejam: a
ação (ou omissão), o dano, a culpa (ou dolo) e o nexo causal entre a ação
(ou omissão) e a lesão.

In  casu,  verifico  que os argumentos  aduzidos  pelo  banco
apelante  são  frágeis,  já  que  não  rebatem,  de  forma  contundente,  as
alegações e os documentos trazidos pelo autor, ora apelado.

Não verifiquei qualquer argumento do banco recorrente no
que tange à regularidade da cobrança da dívida  ou  qualquer  afirmação
quanto  ao  direito  de  incluir  o  nome  do  autor  no  cadastro  de  maus
pagadores.  Porém,  mesmo  que  fosse  alegado  pelo  apelante,  não  lhe
assistiria razão, pois, o CDC, no seu artigo 6º, VIII, aduz que é direito do
consumidor a facilitação da defesa, inclusive através da inversão do ônus
da prova, in verbis:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
(...); 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive
com  a  inversão  do  ônus  da  prova,  a  seu  favor,  no
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo
as regras ordinárias de experiências;

A  jurisprudência  do  STJ  também  entende  no  mesmo
sentido, in verbis:

"AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.
ARTIGO 6% INCISO VIII,  DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.  HIPOSSUFICIÊNCIA  E
VEROSSIMILHANÇA. CRITÉRIO DO JUIZ. REEXAME DO
CONTEXTO  FÁCTICO-PROBATÓRIO.  ENUNCIADO  N°  7
DA  SÚMULA  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
PRECEDENTES.  1.  Em  se  tratando  de  relação  de
consumo,  a  inversão  do  ônus  da  prova  não  é
automática,  cabendo  ao  magistrado  a  análise  da
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existência  dos  requisitos  hipossuficiência  do
consumidor e da verossimilhança das suas alegações,
conforme estabelece o artigo 6% inciso VIII, do Código
de Defesa do Consumidor. 2. (...)"1 [destaquei]

 

No  caso  em  tela,  verifico  que  houve  hipossuficiência  do
consumidor e também verossimilhança de suas alegações, já que o mesmo
apresentou  documento  comprovando  o  pagamento  da  parcela,  dita
inadimplida,  bem como a negativação do seu nome no cadastro de órgão
de restrição ao crédito.

Em contrapartida, aplicando o princípio da inversão do ônus
da  prova,  caberia  ao  banco  apelante  comprovar  a  inadimplência  no
pagamento da parcela do empréstimo contraído pelo apelado, que gerou a
negativação  do  seu  nome  nos  cadastros  restritivos  de  crédito.  Mas,
quedou-se inerte,  alegando,  apenas,  à  fl.  32,  que  pretendia  demonstrar
que,  apesar  de  ter  havido  uma  inclusão  indevida  e  não  ter  havido
contestação,  o  valor  da  condenação  não  poderia  ter  alcançado  o
exorbitante valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto que representará
aproximadamente 10 vezes a parcela questionada em juízo, caso a parcela
tivesse sido paga em seu valor original.

Nesse cenário,  observa-se  que  o  próprio  apelante  admite
nas  razões  que  houve  negativação  indevida  do  nome  do  autor  nos
cadastros de maus pagadores, porém, entende, apenas, ser excessiva a
indenização arbitrada na sentença a título de danos morais, motivo que o
levou a pugnar pela redução do quantum indenizatório.

E, com relação a esse quantum, o pedido de minoração não
deve prosperar.

Em primeiro lugar, a inscrição indevida em cadastro restritivo
gera dano moral in re ipsa, ou seja, é desnecessária a comprovação da sua
ocorrência, como bem preceitua a jurisprudência do STJ.

Nesse sentido:

"AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  INDENIZAÇÃO  CIVIL.  DANOS MORAIS.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  CADASTRO  DE
INADIMPLENTES.  COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE.
DANO  IN  RE  IPSA.  VALOR  ARBITRADO
MODERADAMENTE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I.  A
jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que a
inscrição  indevida  em  cadastro  restritivo  'gera  dano
moral  in re ipsa, sendo despicienda,  pois,  a  prova  de
sua ocorrência. II. O valor arbitrado a título de reparação de

1 STJ - AgRg no Ag 1102650/MG — Min. Hamilton Carvalhido — Ti —Dj 02/02/2010
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danos morais está sujeito ao controle do Superior Tribunal
de Justiça, desde que seja irrisório ou exagerado, o que não
ocorre no presente caso. III. Agravo improvido."2 

Por outro lado, não há como negar a existência da ofensa a
que  foi  submetido  o  recorrido,  por  restar  incontroverso  nos  autos  que  a
negativação foi indevida, e aí se verifica também o "nexo de causalidade",
pois foi a conduta irresponsável do apelante que resultou o constrangimento
suportado pelo apelado. Logo, o fato de restar comprovado que a parcela
(fl.07)  que  originou  a  inserção  do  nome  do  apelado  nos  cadastros  de
inadimplentes já estava devidamente quitada no momento da negativação,
por  si  só,  causa  mácula  suficiente  para  dar  azo  ao  pleito  indenizatório,
considerando, ainda, que, neste caso, o dano é presumido (puro ou  in re
ipsa). 

Nesse  sentido,  destaco  os  seguintes  precedentes  desta
Corte:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA DE PARCELA QUITADA.
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  APLICAÇÃO.  DANO
MORAL  CONFIGURADO.  MINORAÇÃO.
DESNECESSIDADE.  OBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA
RAZOABILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CPC.
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.  0  registro
indevido nos cadastros de mal pagadores,  por si só, já
enseja  a  indenização  por  danos  morais,  até  porque
inexistem  outras  anotações  em  nome  do  apelado.
Aplicando  o  princípio  da  inversão  do  ônus  da  prova,
caberia ao apelante comprovar a legalidade da cobrança,
mas este restou inerte, apenas alegando tal assertiva. A
indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante
prudente arbítrio do Juiz, de acordo com o princípio da
razoabilidade.  0 valor  não pode ensejar  enriquecimento
sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a
reincidência em conduta negligente.”3 [destaquei]

"APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DECLARATORIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS - QUITAÇÃO DA DÍVIDA–MANUTENÇÃO
INDEVIDA  DO  NOME  DO  AUTOR  NO  ÓRGÃO  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  -  INÉRCIA  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  -  DANO  MORAL  CONFIGURADO  –
QUANTUM INDENIZATORIO  ARBITRADO  NOS
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE  –  PROVIMENTO.  -  A  inscrição
negativa  indevida,  notadamente  quando  a  dívida  já  se

2 STJ — AgRg no AG 1222004/SP — Min. Aldir Passarinho Júnior — T4 — Dj 16/06/2010
3 TJPB - Acórdão do processo  nº 00120100225562001 - Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator João

Alves da Silva - j. em 18/02/2013
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encontra quitada gera, por si só, dano moral indenizava
pela  ofensa  aos  direitos  da  personalidade,
consubstanciado na mácula do nome do consumidor no
cadastro de inadimplentes. - O valor da indenização deve
mostrar-se suficiente para reparar o dano do ofendido e
servir como meio didático ao condenado para não reiterar
a  conduta  ilícita,  devendo  pautar-se  nos  princípios  da
Razoabilidade e Proporcionalidade."4 [destaquei]

"INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
RESPONSABILIDADE  CIVIL,  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  PRESTAÇÃO  DEVIDAMENTE
QUITADA.  DÉBITO INEXISTENTE.  INSCRIÇÃO INDEVIDA
NO  SPC.  DANO  MORAL.  INDENIZAÇÃO  EM  VALOR
ELEVADO.  REDUÇÃO.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO. Enseja dano moral indenizável a inscrição em
cadastro restritivo de crédito quando devidamente pagas
as  parcelas  ela  dívida  contraída.  O  dano  moral,  nesse
caso, é presumido, sendo desnecessária a prova de sua
configuração. O valor da indenização do dano moral deve
ser arbitrado pelo juiz de maneira a servir, por um lado,
de lenitivo para a dor psíquica sofrida pelo lesado, sem
importar a ele enriquecimento sem causa ou estímulo ao
abalo  suportado;  e,  por  outro  lado,  deve  desempenhar
uma  função  pedagógica  e  uma  séria  reprimenda  ao
ofensor, a fim de evitar a recidiva."5 [destaquei]

A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante
prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade,
observados  a  finalidade  compensatória,  a  extensão  do  dano
experimentado, bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não
pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de
não coibir a reincidência em conduta negligente.

Preceitua o STJ:

"(...) 3. É assente que o quantum indenizatório devido a título
de danos morais deve assegurar a justa reparação do prejuízo
sem proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de
levar  em  conta  a  capacidade  econômica  do  réu.  4.  A
jurisprudência  desta  Corte  Superior  tem  se  posicionado  no
sentido de que este quantum deve ser arbitrado pelo juiz de
maneira que a composição do dano seja proporcional à ofensa,
calcada nos critérios da exemplariedade e da solidariedade. 5.
Em  sede  de  dano  imaterial,  impõe-se  destacar  que  a
indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação
sofridas pela vitima, haja vista serem valores inapreciáveis, o

4 TJPB - 00120060207675001 - DES. SAULO HENRIQUES DE SA E BENEVIDES - 3ª Câmara Cível - 
22/05/2009.

5 TJPB - 00120070303308001 - DR. CARLOS MARTINS BELTRAO FILHO - JUIZ CONVOCADO -  1ª
Câmara Cível - 29/03/2010
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que não impede que se fixe um valor compensatório,  com o
intuito de suavizar o respectivo dano. (...)"6

Destarte,  sopesando  tais  critérios,  especialmente
considerando a reprovabilidade da conduta da parte apelante pela inscrição
indevida do nome do apelado, bem como as condições econômicas das
partes, mantenho a quantia fixada na origem  (R$ 10.000,00), vez que tal
valor  se mostra justo e suficiente à compensação dos danos morais  no
caso, para que não represente enriquecimento indevido à vítima, nem crie
risco de se tornar excessiva e impagável para o agente. 

Inclusive, o valor arbitrado na sentença combatida encontra-
se  adequado  aos  parâmetros  adotados  por  esta  Câmara  em  casos
semelhantes. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,
mantendo-se inalterados os termos da sentença de primeiro grau.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. o Dr. Carlos Antônio
Sarmento (Relator), Juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da 
Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir 
a Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

         Juiz Carlos Antonio Sarmento 
                  Relator Convocado

6  STJ-Resp 716.947/RS - Min. Luiz Fux - TI - Dj 28/04/2006
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